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EDITAL DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024  

 
Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da LRF, o Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público que fará realizar às 9:00 
horas do dia 14 de abril de 2023 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Tibagi, situada na Praça Edmundo Mercer, nº 34, Audiência 
Pública para a Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2024. Convidamos os interessados e a população do 
município.  
  

ARTUR RICARDO NOLTE  
Prefeito Municipal  

 
 

DECRETO 850/2023  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2023 e dá outras providências. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 
2.990/2022 resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 458.962,38 (quatrocentos e cinquenta e oito mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1-006 Fundo a Fundo – Proteção Social Básica - SUAS  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

934 Bloco Finan Prost Social Básica – SUAS 138.285,79 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

934 Bloco Finan Prost Social Básica – SUAS 100.000,00 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1-007 Fundo a Fundo – Componente para Qualificação da Gestão  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

936 Componente Qualificação da Gestão - SUAS 85.740,69 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-049 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

9382 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade – Portaria MDS 113/2015 

22.220,07 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem Ou Serviço De Distribuição Gratuita  

1022 SUAS COVID 19 21.610,18 

1138 Incentivo COVID 21 13.975,99 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

937 FIA AFAI 40.245,98 

1011 FIA Impacto COVID 2.426,01 

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

918 FIA Conselho Tutelar 4.053,28 

940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único – Portaria MDS 113/2015 

30.404,39 

 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 934 - Bloco 
Finan Prost Social Básica – SUAS no valor de R$ 238.285,79; superávit do exercício anterior da fonte 936 - Componente Qualificação da Gestão - 
SUAS no valor de R$ 85.740,69; superávit do exercício anterior da fonte 9382 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade – Portaria MDS 113/2015 no valor de R$ 22.220,07; superávit do exercício anterior da fonte 1022 – SUAS COVID 19 no valor de R$ 
21.610,18; superávit do exercício anterior da fonte 1138 – SUAS COVID 19 no valor de R$ 13.975,99; superávit do exercício anterior da fonte 937 – 
FIA AFAI no valor de R$ 40.245,98; superávit do exercício anterior da fonte 1011 – FIA Impacto COVID no valor de R$ 2.426,01; superávit do exercício 
anterior da fonte 918 – FIA Conselho Tutelar no valor de R$ 4.053,28; superávit do exercício anterior da fonte 940 – Bloco de Financiamento da Gestão 
do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 113/2015 no valor de R$ 30.404,39. 
 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

  De Tibagi, em 05 de abril de 2023. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 989/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor da servidora ANNE ELIZE DE SOUZA WROBEL, 

matrícula 157988, CPF n
o
 052.360.269-38, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

16/04/2023 

19/04/2023 

Brasília/DF – Curso “Como aplicar recursos e contribuir na eficácia da 

gestão”. 

AEREO 

VALOR TOTAL............ R$ 2.167,20 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 990/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/02/2023 

06/02/2023 

Castro/PR – Transporte de calcário. CAMINHÃO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 991/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/02/2023 

07/02/2023 

Castro/PR – Transporte de calcário. CAMINHÃO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 992/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/02/2023 

08/02/2023 

Castro/PR – Transporte de calcário. CAMINHÃO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 993/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/02/2023 

09/02/2023 

Castro/PR – Transporte de calcário. CAMINHÃO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 994/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2023 

10/02/2023 

Castro/PR – Transporte de calcário. CAMINHÃO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 995/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2023 

14/02/2023 

Castro/PR – Transporte de calcário. CAMINHÃO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 996/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ADEMIR DE JESUS GOMES, 

matrícula 55743, CPF n
o
 438.389.799-15, de acordo com a seguinte viagem: 

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/04/2023 

03/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Entrega de documentos na Receita 

Estadual 

CELTA AZM 3586 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 013/2023, constante do Processo nº 070/2023, conforme Parecer Jurídico n° 193/2023, para 
formalizar contrato com a empresa EDINA DE FREITAS TALEVI TRANSPORTES ME, CNPJ: 18.844.687/0001-07, com base no inciso IV do Art. 24 da 
Lei 8.666/93. 

Tibagi, 12 de abril de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Tomada 
de Preços, às 9 horas, do dia 2 de maio de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é Contratação de 
empresa para execução de obras de implantação de via de acesso a Escola Municipal Dep. David Federmann, neste município. O valor máximo da 
licitação é de R$ 141.053,53. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 
licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  
 

Tibagi, 12 de abril de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 997/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/04/2023 

16/04/2023 

Medianeira/PR – Campeonato Paranaense de Futsal Série 

Prata 2023 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 998/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 

97527, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/04/2023 

16/04/2023 

Medianeira/PR – Campeonato Paranaense de Futsal Série 

Prata 2023 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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